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DENOMINA MARIA GENEROSA LOPES
DA COSTA, ARENHINHA DO DISTRITO
DE AÇUDINHO DOS COSTAS NO
MUNICÍPIO DE MOMBAÇA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Artigo 1º. Fica denominado Maria Generosa Lopes da Costa a Areninha do Distrito Açudinho dos Costas
no Município de Mombaça.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICATIVA

MARIA GENEROSA LOPES DA COSTA, nasceu em 21 de setembro de 1921, faleceu aos 87 anos de
idade, natural do Sítio Açudinho, hoje já reconhecido por Lei como Distrito de Açudinho dos Costa, filha
de João Lopes do Nascimento e Vitalina Maria de Lima, ambos naturais do mesmo Distrito.

MARIA GENEROSA LOPES DA COSTA casou-se com Manoel Costa Sobrinho, conhecido como Bidel
e deste matrimônio tiveram 15 filhos, todos naturais daquele Distrito e que por imposição da escolaridade
de seus filhos o casal veio a residir em Mombaça, porém o amor pelo Açudinho, onde hoje ainda residem
muitos familiares.

MARIA GENEROSA LOPES DA COSTA, foi doadora do terreno que será construída a Areninha e se
ainda estivesse entre nós, com certeza estaria honrada com essa homenagem justa que irão lhe dedicar,
principalmente pelo fato de ter residido neste Distrito com toda sua família e que hoje faz parte da
história dos mesmos. Comunidade essa onde contribuiu para seu desenvolvimento e que é um orgulho
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para seus filhos. Ressaltando também que MARIA GENEROSA LOPES DA COSTA foi doadora do
terreno onde funciona o antigo Grupo Escolar e por meses doou um prédio para o funcionamento dos
Correios, sem ônus.

Para todos que a conheceram é considerada como uma MULHER GUERREIRA que prestou relevantes
serviços àquela comunidade, pessoa querida, respeitada por todos e merecedora dessa homenagem.

DEP DANNIEL OLIVEIRA

DEPUTADO (A)
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MATÉRIA: DENOMINA MARIA GENEROSA LOPES DA
COSTA ARENHINHA DO DISTRITO DE AÇUDINHO

DOS COSTAS NO MUNICÍPIO DE MOMBAÇA.

 

PARECER

 

01.                                           Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na
Resolução 698/2019, em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei cujo número, autoria e
ementa constam epigrafados.

 

DO PROJETO

 

02.                                           Dispõem os artigos da presente propositura:

 

“Artigo 1º. Fica denominado Maria Generosa Lopes da Costa a Areninha do Distrito Açudinho dos
Costas no Município de Mombaça.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.”
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO

03                                           Em suas justificativas e exposições de motivos, o Parlamentar autor da.
Proposição assim dispôs:

“MARIA GENEROSA LOPES DA COSTA, nasceu em 21 de setembro de 1921, faleceu aos 87 anos de
idade, natural do Sítio Açudinho, hoje já reconhecido por Lei como Distrito de Açudinho dos Costa, filha
de João Lopes do Nascimento e Vitalina Maria de Lima, ambos naturais do mesmo Distrito.

MARIA GENEROSA LOPES DA COSTA casou-se com Manoel Costa Sobrinho, conhecido como Bidel e
deste matrimônio tiveram 15 filhos, todos naturais daquele Distrito e que por imposição da escolaridade
de seus filhos o casal veio a residir em Mombaça, porém o amor pelo Açudinho, onde hoje ainda residem
muitos familiares.

MARIA GENEROSA LOPES DA COSTA, foi doadora do terreno que será construída a Areninha e se
ainda estivesse entre nós, com certeza estaria honrada com essa homenagem justa que irão lhe dedicar,
principalmente pelo fato de ter residido neste Distrito com toda sua família e que hoje faz parte da
história dos mesmos. Comunidade essa onde contribuiu para seu desenvolvimento e que é um orgulho
para seus filhos. Ressaltando também que MARIA GENEROSA LOPES DA COSTA foi doadora do
terreno onde funciona o antigo Grupo Escolar e por meses doou um prédio para o funcionamento dos
Correios, sem ônus.

Para todos que a conheceram é considerada como uma MULHER GUERREIRA que prestou relevantes
serviços àquela comunidade, pessoa querida, respeitada por todos e merecedora dessa homenagem”

 

ASPECTOS JURÍDICOS

04.                                          A proposição trazida à baila, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu
relevante interesse público e passaremos agora a analisá-la sob seus aspectos constitucionais, legais e
regimentais.

05.                                          Inicialmente, importa destacar que a , em seu bojo,Lex Fundamentalis
estabelece o seguinte no que é pertinente à organização político-administrativa da República Federativa
do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

06.                                          A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que
variam bastante na sua amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam
um federalismo de três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o
Distrito Federal, mantida a autonomia política dos Estados Membros (art. 18, da Carta Magna).

07.                                          Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de
elaborar suas Constituições, que, no nível municipal e distrital, recebem o nome de leis orgânicas.

08.                                          Convém ressaltar, ainda, que por força do Princípio Federativo firmado no
art. 18, da Carta Magna, decorre que cada um dos entes federados possui eleições próprias, competência
administrativa própria para a prestação do serviço público, autonomia administrativa e competência
tributária própria.

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
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09.                                          Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

 

10.                                          Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I
e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

11.                                          A competência legislativa diz respeito ao poder de criação de leis, de
inovação do mundo jurídico pelo parto de novo diploma normativo (arts. 22 a 24 da CF/88).

12.                                          Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do
Distrito Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de
competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

13.                                          A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e
do paralelismo das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica
de direito público interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não
lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os princípios de respeito à Constituição Federal,
à unidade da Federação, à legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência, à moralidade e à
probidade administrativa, respectivamente.

14.                                          Especificamente quanto à competência legislativa, ela diz respeito ao poder
de criação de leis, de inovação do mundo jurídico pelo parto de novo diploma normativo (arts. 22 a 24 da
CF/88).

15.                                           Importante observar, a princípio, que a competência de iniciativa de leis,
referida pela Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, cabe aos deputados, :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

16.                                           Saliente-se que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos
demais incisos do mencionado artigo (art. 60, incisos II, III, IV, V e VI § 2º e suas alíneas).
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17.                                           No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta
Magna Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias”

 

18.                                           Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209,
inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de
14/12/2022, alterada pela Resolução n.º 754, de 02/03/2023), respectivamente, abaixo:

 

“Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.”

 

19.                                           Em relação ao tema objeto da presente proposição – denominação de bem
, entende-se, do enunciado da Lei Maior, que inexiste legislação federal específicapúblico

regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada pela
.Constituição Federal

 

20.                                           Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território,

.as competências que não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal

 

21.                                           Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus
artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII, :ex vi legis

17 de 33



 

Art. 19. :Incluem-se entre os bens do Estado

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
seu patrimônio.

(...)

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor acerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

(...)

XIII – ; (grifobens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público
nosso)

 

22.                                           A propositura em apreço, dessa forma, almeja o DENOMINA MARIA
GENEROSA LOPES DA COSTA ARENHINHA DO DISTRITO DE AÇUDINHO DOS COSTAS NO
MUNICÍPIO DE MOMBAÇA.

23.                                           Consta em anexo via da certidão de óbito, conforme determina a legislação
. Sendo assim, pertinente cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu

, quanto à denominação de bens públicos:art. 20, inciso V

 

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

. (grifomaternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula
inexistente no original)

 

24.                                           Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela
que o legislador encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie
normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que
detinha o poder de iniciativa legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de
inconstitucionalidade.

 

25                                            Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio
do , respondido por meio do , nos foram informados osOfício n.º 0103/2023–PROC Proc. n.º 02833/23
seguintes questionamentos: 1) Se efetivamente a  foi ou está sendo construído com recursosARENINHA
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públicos do Estado do Ceará. : Está sendo construída com recursos públicos do Estado doResposta
Ceará; 2) Se esses recursos financeiros aportados pelo Estado representam parcela superior a 50%
(cinquenta por cento) da obra financiada, na forma de Convênio, nos termos da Lei n° 16.968, de 30 de
agosto de 2019. : Os recursos são provenientes do Tesouro Estadual; 3) Se a Resposta ARENINHA
pertence ou pertencerá ao Domínio Público Estadual. : Pertencerá ao domínio público do m; 4)Resposta
A obra, depois de concluída, passará a interagir o domínio público do Município. : A SOP nãoResposta
dispõe sobre denominação do equipamento público; 5) Se a sua construção já foi concluída ou em qual
fase se encontra. : A obra foi concluída. 6) Caso não tenha havido conclusão, se a obra seResposta
encontra em andamento, e em qual fase. : A obra foi concluída.Resposta

26.                                           Destarte, apesar da informação no ofício resposta de que o bem cuja
denominação se pretende não pertencerá ao Estado do Ceará, do referido documento se extrai que sua
construção se dera às expensas deste, sendo assim, a teor da Lei 16.968/2019, sua denominação poderá se
operacionalizar via projeto de lei de iniciativa do Executivo ou do Parlamento Estaduais.

 

27.                                           É que o antedito diploma legal atribui à Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará a competência legislativa para a denominação de bem público estadual, cujo financiamento da
respectiva obra se dera às expensas do Estado, em patamar, pelo menos, superior a 50% (cinquenta por
cento), bem como que tal possibilidade reste prevista em cláusula expressa em convênio ou congêneres,
senão verifique-se:

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para
realização de obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em
patamar superior a 50% (cinquenta por cento), deverão conter cláusula
expressa indicando que a denominação do bem público será realizada por
lei aprovada pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos do
caput deste artigo, já finalizados ou em execução, cujo aporte seja mais de
50% (cinquenta por cento) oriundo de recursos do Governo do Estado,
serão denominados pela Assembleia Legislativa.

 

28.                                           Portanto, em face ao supracitado documento, deduz-se que os recursos
financeiros aportados pelo Estado do Ceará representam a totalidade da obra financiada, ou seja, parcela
superior a 50%, atendendo, desta maneira, ao requisito estabelecido no parágrafo único da Lei n.º
16.968/2019. Por esta razão, verifica-se então que o presente projeto de lei se encontra em concordância
com a competência atribuída pela referida legislação, cabendo, assim, ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre sua denominação.

 

29.                                           Destacamos, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o
bem não consta no Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal n.º
12.528/2011, como responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente público,
ocupante de cargo de direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou
pactuado, direta ou indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da
ditadura militar, nos termos da Lei Estadual n° 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

 

CONCLUSÃO
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30.                                          Diante do acima exposto, somos de  à regular ePARECER FAVORÁVEL
regimental tramitação do presente Projeto de Lei em análise, pois se encontra em sintonia com o que
preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos 58, III, e 60, I, da Carta
Estadual, como também aos artigos 200, II, alínea “b”, e 209, II do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22).

31.                                          É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Marcos Sobreira

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 437/2023

 

DENOMINA MARIA GENEROSA LOPES DA COSTA
ARENHINHA DO DISTRITO DE AÇUDINHO DOS
COSTAS NO MUNICÍPIO DE MOMBAÇA.

 

I – RELATÓRIO

(exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do   de autoria do Deputado Danniel Oliveira, que “PROJETO DE LEI Nº 437/2023,
DENOMINA MARIA GENEROSA LOPES DA COSTA ARENHINHA DO DISTRITO DE
AÇUDINHO DOS COSTAS NO MUNICÍPIO DE MOMBAÇA.”.

Em sua justificativa o autor apresenta a biografia do homenageado.

 

II – ANÁLISE

 

O   passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição,Projeto de Lei n° 437/2023
Justiça e Redação.

Importa destacar que a Constituição Federal, assim prescreve no que é pertinente a organização
político-administrativa da República Federativa do Brasil.
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Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos
desta Constituição.

 

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

 

Consta em anexo via da certidão de óbito, conforme determina a legislação pertinente. Sendo assim,
cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V, quanto
à denominação de bens públicos:

 

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua,
logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça de
esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público,
auditórios, cidades e salas de aula.
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A Carta Magna do Estado também estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
respectivamente:

 

“Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

 

(...)

 

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,
incorporados ao seu patrimônio.

 

(…)

 

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do
Governador do Estado, dispor a cerca de todas as matérias de
competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio
público;

 

Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se verifica nenhum óbice a regular
tramitação do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e Estadual,
e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual.

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;
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No mesmo sentido dispõe o artigo 200, inciso II, alínea “b” e artigo 210, inciso I, do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa,
caberá (CE, art. 60):

I – aos deputados estaduais;

 

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua
admissibilidade e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa. Certos da relevância da matéria apresentada pelo nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

 

 

III – VOTO

 

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 108, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
convictos da legalidade e constitucionalidade do   ofertamos Projeto de Lei n° 437/2023 PARECER

, nos termos delineados.FAVORÁVEL

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º Fica denominada

Distrito Açudinho dos Costas, no Município de Mombaça.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

agosto de 2024. 
 

_____________________________

_____________________________

_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
___________________________

 
 

 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SETE

 
 

DENOMINA MARIA GENEROSA LOPES DA 
COSTA A ARENINHA LOCALIZADA NO
DISTRITO DE AÇUDINHO DOS COSTAS
MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Fica denominada Maria Generosa Lopes da Costa a Areninha 
no Município de Mombaça. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 
_____________________________ 

 
_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício)
 
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
3.º SECRETÁRIO  (em exercício)
 
DEP. DAVID DURAND 
4.º SECRETÁRIO (em exercício)
 

TREZENTOS E SETE 

DENOMINA MARIA GENEROSA LOPES DA 
LOCALIZADA NO 

DISTRITO DE AÇUDINHO DOS COSTAS, NO 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

Maria Generosa Lopes da Costa a Areninha localizada no 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de 

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
3.º SECRETÁRIO  (em exercício) 

4.º SECRETÁRIO (em exercício) 
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LEI Nº19.000, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Danniel Oliveira)

DENOMINA MARIA GENEROSA LOPES DA COSTA A ARENHINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE
AÇUDINHO DOS COSTAS, NO MUNICÍPIO DE MOMBAÇA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Maria Generosa Lopes da Costa a Areninha localizada no Distrito Açudinho dos Costas, no Município de Mombaça.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.001, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Nizo Costa)

CRIA O TEMA TRANSVERSAL “A IMPORTÂNCIA DO PEQUENO AGRICULTOR” NAS ESCOLAS ESTADUAIS
DE NÍVEL MÉDIO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica criado o tema transversal “A importância do pequeno agricultor” nas escolas estaduais de nível médio no Estado do Ceará.
Art. 2.º O tema tem por objetivo incentivar e conscientizar sobre a importância da permanência do homem na Zona Rural, bem como de sua subsistência.
Parágrafo único. A inclusão do tema de que trata o caput deste artigo abordará, ainda, temas voltados à prevenção do trabalho infantil no meio rural,

bem como ao malefício deste na vida das crianças.
Art. 3.º O tema obedecerá ao disposto nesta Lei com os seguintes objetivos:
I – conservação do solo e da água;
II – uso adequado dos agrotóxicos nas atividades agropecuárias, visando à proteção dos recursos naturais e do meio ambiente, à segurança dos

trabalhadores rurais e à qualidade dos produtos agrícolas destinados à alimentação; e
III – viabilidade da permanência no meio rural.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.002, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Davi de Raimundão)

DISPÕE SOBRE MEDIDAS PREVENTIVAS, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO DO
CEARÁ, PARA EVITAR ATOS DE VIOLÊNCIA PATRIMONIAL E FINANCEIRA CONTRA PESSOAS IDOSAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica determinado que os serviços notariais e de registro, no âmbito do Estado do Ceará, adotem medidas preventivas para coibir a prática de

abusos contra pessoas idosas, especialmente vulneráveis, a fim de evitar violência patrimonial ou financeira nos seguintes casos:
I – antecipação de herança;
II – movimentação indevida de contas bancárias;
III – venda de imóveis;
IV – tomada ilegal;
V – mau uso ou ocultação de fundos, bens ou ativos; e
VI – qualquer outra hipótese relacionada à exploração inapropriada ou ilegal de recursos financeiros e/ou patrimoniais sem o devido consentimento

do idoso.
Parágrafo único. As medidas preventivas de que tratam o caput se referem à comunicação de indícios de qualquer tipo de violência contra idosos

nos atos a serem praticados perante notários e registradores, devendo o fato ser comunicado imediatamente ao Conselho Estadual ou Municipal do Idoso, à
Defensoria Pública, à Polícia Civil ou ao Ministério Público.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.003, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Nizo Costa)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CAMPANHA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DOS ALUNOS DA
REDE PÚBLICA CONTRA O RACISMO, A LGBTFOBIA E A XENOFOBIA NOS JOGOS VIRTUAIS (GAMES).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica criada a Campanha Estadual de Conscientização dos alunos da rede pública contra o racismo, a LGBTfobia e a xenofobia nos jogos

virtuais (games) no Estado do Ceará.
Art. 2.º O objetivo desta Lei é fazer com que os alunos de escolas públicas sejam conscientizados para combater, nos jogos virtuais (games), conteúdos

que incentivem a reprodução de preconceitos, sobretudo de natureza racista, LGBTfóbica e xenofóbica e dos seus riscos e suas consequências.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.004, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Gabriella Aguiar)

INSTITUI O DIA DO PRODUTOR DE LEITE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia do Produtor de Leite no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a ser comemorado,

anualmente, no dia 12 de julho.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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